
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Município de Interesse Turístico - MIT 

CNPJ: 45.111.95V0001-10 
Av. Pedro de Toledo, 1011 -15890-364 

e-mail: prefeituraOuchoa.sp.gov.br 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores vereadores, com espírito de gratidão e 

reconhecimento a um cidadão ilustre, tenho a honra de encaminhar o incluso 
projeto de lei para apreciação do respeitável colegiado, que dispõe sobre a 

alteração da denominação da PRAÇA DOS COQUEIROS, situada à Rua Antônio 
Palmieri, s/nº., bairro São Miguel, neste Município para "PRAÇA DOS 

COQUEIROS ANA BEATRIZ". 

A presente propositura tem por objetivo realizar uma homenagem 

justa e merecida à memória de Ana Beatriz Pereira Spindola, que teve sua vida 

precocemente interrompida e deixou uma marca de afeto, doçura e união em nossa 

comunidade. 

Ana Beatriz não era apenas uma menina residente de nossa 

cidade; ela personificava a esperança e a alegria de viver. Sua presença era 

sinônimo de gentileza, sendo uma menina muito querida por todos. 

Sua ausência até hoje deixa desolados seus familiares, amigos, 

conhecidos e este Legislativo, que não poderia deixar de expressar seu pesar 

através desta pequena homenagem. 

Atenciosamente 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 27 de fevereiro de 2026. 
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PROJETO DE LEI Nº. 07 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

"Altera a redação da Lei Municipal nº 
1.986, de 25 de março de 1996, para 
modificar a denominação da Praça dos 
Coqueiros, e dá outras providências." 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°: O artigo 1° da Lei Municipal nº 1.986, de 25 de março de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° A Praça dos Coqueiros, localizada na Rua Antônio Palmierl, s/nº, 
Bairro São Miguel, passa a denominar-se 'Praça dos Coqueiros Ana Beatriz 
Pereira Spindola'." 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 27 de fevereiro de 2026. 
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ESTADO De SÃO PAULO 

LBI IIONBRO 1.986, DB 25 DB MARÇO DB 1.996 

Dá denominação à Praça do Conjunto 
Habitacional Vicente Camilo Pinto, 
no Bairro são Miguel. 

MARI IN!Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 
10a, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela san 

>na e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10. - Pasaa a denominar-se "PRACA DOS CO 
~IRos•, a praça localizada no conjunto Habitacional Vicente -
ailo Pinto. 

Artigo 20. - As despesas decorrentes c01'1l a execu·çãd 
preaente Lei, correrão por conta de dotações própria• do orç! 

1to vigente. 
Artigo Jo. - Bata Lei entrará em vigor na data de -

l publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 25 dias do 1\lês­

junho do ano de 1.996. 
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